

PROJETO DE LEI Nº 2914/2009


Institui o Programa “Cidade Verde” no 
Município de Patos de Minas e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Patos de Minas, o Programa “Cidade Verde”, que tem por objetivos:

I – promover a preservação ambiental;
II – incentivar e valorizar o plantio e a conservação de árvores, preferencialmente frutíferas, na zona urbana do Município;
III – fornecer mudas de árvores à comunidade;

IV – arborizar áreas privadas da zona urbana do Município.
   
Art. 2º Para implementação do presente programa, todos os anos, no dia 21 de setembro, em que se comemora no Brasil o Dia da Árvore, serão doadas mudas de árvores, preferencialmente de espécies frutíferas, aos moradores da zona urbana do Município de Patos de Minas, para plantio e conservação.
 
Parágrafo único. As mudas doadas deverão ser entregues diretamente nas residências dos donatários.

   
 
Art. 3º Deverá ser disponibilizado um local para doação de mudas de árvores para os moradores da zona urbana que não recebam em suas residências as mudas doadas.
Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar em todos os anos, após a doação das mudas de que trata este programa, um concurso para premiação dos moradores da zona urbana do Município de Patos de Minas que exibirem as árvores mais bem cuidadas e desenvolvidas.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas ou privadas para a execução deste programa.
Art. 6º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento municipal, suplementadas, se necessário.
 
 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da sua publicação.
 
 
Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2009.

EDIME ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereadora

JUSTIFICATIVA:
O aquecimento global é algo que assusta a humanidade. 
O Brasil, atualmente, atinge altos índices de irradiação, isto é, o máximo tolerável. A ameaça da radiação é medida por um índice. Nestes últimos dias, ele chegou ao nível mais perigoso.“Todas as regiões do país próximas do trópico de Capricórnio: São Paulo, Mato Grosso do Sul, Norte do Paraná são as regiões que têm maior incidência de raios ultravioleta”, informa Marcelo Selucci, meteorologista Inpe. 

Todos conhecem a árvore abrigo, da chuva, do sol, do vento, como também conhecem a árvore oxigênio, a árvore paisagem, a árvore de fruto, da mobília ou da rolha de cortiça. No entanto, não nos podemos esquecer de todas as outras funções que as árvores desempenham sozinhas ou em grupo, permitindo uma melhoria da qualidade de vida dos ecossistemas.

Algumas destas funções ainda não estão bem assimiladas na nossa sociedade embora sejam essas que contribuam para a qualidade do ar que respiramos, da água que bebemos ou do solo em que plantamos.

Desta forma, e com o fito de valorizar e incentivar o plantio e a conservação de árvores no Município de Patos de Minas, apresentamos aos insignes colegas vereadores a presente proposição legal para apreciação.
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